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DISCIPLINAS OPTATIVAS

1. INTRODUÇÃO

A Universidade Federal de Pelotas, situada na Região Sul do Estado, oferece cursos distribuídos nas áreas de Ciências Exatas e da Terra, Ciências Biológicas, Ciências Agrárias, Letras, Artes e Ciências Humanas. A formação de cidadãos com competências e habilidades na área de Química é extremamente necessária para o desenvolvimento regional.  Nesse contexto o Curso de Química, oferecido pelo Instituto de Química e Geociências da Universidade Federal de Pelotas, foi criado através da Portaria n° 246 de 13/02/1997- Ministério da Educação e Cultura (MEC) com o nome de Bacharelado e Licenciatura Plena em Química. O Curso foi reconhecido segundo o Parecer número 0670/2001 do Conselho Nacional de Educação, publicado em 08/05/2001 e na Portaria número 1331 de 04/07/2001 do Ministério da Educação.  A adequação do Curso aos requisitos do desenvolvimento regional e à reformulação das estratégias de ensino impôs a necessidade da separação do Bacharelado e Licenciatura Plena em Química em dois Cursos com ingresso distinto: Bacharelado em Química e Licenciatura em Química. O presente projeto pedagógico refere-se ao Curso de Licenciatura em Química.

Quanto às estratégias de ensino, estas implicam em considerar a importância e a complexidade das ações a serem desenvolvidas e são considerados os seguintes aspectos:

a) As ações devem ser orientadas de modo a facilitar a formação de um profissional que esteja de fato capacitado para atuar eficientemente como professor;

b) a necessidade de formar um profissional para atuar em diferentes contextos da vida social e favorecer sua participação como agente transformador na sociedade;

c) a necessidade de preparar um profissional com condições de se reciclar e poder continuar o desenvolvimento dos seus estudos nos diferentes ramos da Química e da Educação.

No que se refere à harmonização entre o Curso de Licenciatura em Química e o desenvolvimento regional e nacional, o professor deve ser um agente do desenvolvimento e integração com a comunidade. Por esse motivo o educando, em primeiro lugar, deve ter acesso à informação necessária, e atualizada, sobre as potencialidades e limitações da região em que atua em especial da Região Sul do Rio Grande do Sul. 

2. OBJETIVO DO CURSO

O Curso de Licenciatura em Química da Universidade Federal de Pelotas tem por objetivo a formação de professores com sólidos conhecimentos nas diferentes áreas da química, formação pedagógica e conhecimento de técnicas de defesa do ambiente e da região em que atuam para que, através do exercício ético da profissão, possam contribuir para o desenvolvimento do Estado e do Brasil. O Curso de Licenciatura em Química também tem por objetivo a formação de um cidadão crítico, pensador e comprometido com as transformações sociais e com seu desenvolvimento intelectual, que tome ciência dos problemas da região e que possa estabelecer mecanismos para interação com a comunidade. 

3. INSERÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM QUÍMICA 

3.1. INSERÇÃO EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO

Em termos legais, o Curso está fundamentado nas Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional conforme Resolução 9394/96, nos Parâmetros Curriculares Nacionais para os Cursos de Química, parecer CNE/CES 1303/01
, aprovado pela Resolução CNE/CES 8/2001
, na Resolução CNE/CP 01/2002
, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores de Educação Básica em nível superior e na Resolução CNE 02/2002
, que institui a duração e a carga horária dos cursos de Licenciatura  A Legislação Básica encontra-se no Anexo I desse documento.

3.2. INSERÇÃO HISTÓRICA E SÓCIO-ECONÔMICA 

A cidade de Pelotas é considerada estratégica para a integração da metade sul do RS e com países do Cone Sul, possuindo duas universidades, uma faculdade e duas escolas técnicas federais (uma delas oferecendo curso superior na área tecnológica). A cidade se encontra situada entre mananciais de água, reserva ecológica e próxima à região carbonífera. Pelotas, que já teve no charque a principal atividade econômica, tem hoje como relevante para a economia local, a indústria de conservas e o beneficiamento de arroz. Sua população está distribuída entre a zona urbana e rural. Nesse contexto, a formação do professor de química possui fundamental importância na educação do cidadão apto a atuar como agente do desenvolvimento regional e como crítico das atuações dos setores públicos e privados quanto às condições ambientais. O Curso de Licenciatura em Química da Universidade Federal de Pelotas tem relevância social para a Região Sul do Estado, especialmente Pelotas e municípios vizinhos, sendo pólo de preparação de professores para atuar no ensino médio e nas séries finais do ensino fundamental nas escolas da Região.

3.3. INSERÇÃO EM RELAÇÃO AOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS

O Curso de Licenciatura em Química vai ao encontro dos princípios fundamentais que regem o Projeto Pedagógico da Universidade Federal de Pelotas, ou seja:

a) o compromisso da universidade pública com os interesses coletivos;

b) a indissociabilidade entre o ensino, pesquisa e extensão; 

c) o entendimento do processo de ensino-aprendizagem como multidirecional e interativo;

d) o respeito às individualidades inerentes a cada educando; 

e) a importância da figura do professor como basilar na aplicação das novas tecnologias. 

As características básicas destes princípios fundamentais estão explicitadas nos objetivos do Curso de Licenciatura em Química (item 2). Para alcançar esses objetivos, considera-se importante a interação dos alunos e professores do Curso de Química com a sociedade e a realização de ações visando à integração entre ensino, pesquisa e extensão. O Curso é estruturado para respeitar as individualidades inerentes a cada discente no momento em que permite avaliar cada educando como um indivíduo e na formulação de uma estrutura de curso que permita, em parte, a escolha por assuntos e atividades de seu interesse, valorizando a construção do conhecimento em detrimento da simples reprodução.

4. REFERENCIAIS ORIENTADORES

4.1. REFERENCIAIS ÉTICOS

O Curso de Licenciatura em Química tem por princípio básico a formação do cidadão, que pela natureza de sua função, professor, terá a tarefa de ser irradiador de novos paradigmas. Deve promover a transformação do pensamento e do entendimento da química e, através da prática, promover discussão dos aspectos éticos que envolvem a profissão de Químico e Professor.  Discussão essa que envolve também o exercício da cidadania e promove a atuação do Licenciado em Química em defesa do ambiente e do ser humano, acima de quaisquer interesses financeiros.

 4.2. REFERENCIAIS EDUCACIONAIS

O Curso de Licenciatura em Química da Universidade Federal de Pelotas é baseado no pluralismo metodológico, valorizando a interdisciplinaridade. Os educandos desempenham um papel ativo na aquisição de conhecimentos, analisando experimentos e situações, formulando questões e procurando respostas. O Curso tem como eixo disciplinas de fundamentação, disciplinas de articulação entre teoria e prática, além de diferentes momentos de Estágio.

 O papel do professor nos processos de ensino-aprendizagem deve ser múltiplo e flexível ao longo do curso, atuando como supervisor e orientador do trabalho a ser desenvolvido. Essencial, também, é que o professor haja como um fomentador dos debates. A abertura de espaços para que os educandos assumam uma posição crítica tem o efeito também de incitar a aquisição dessas habilidades, tão úteis na sua formação profissional: a capacidade de buscar e analisar informações, argumentar com os seus pares e de alterar suas posições iniciais frente a novas informações.  É incentivada a participação discente na rotina administrativa do Instituto de Química e Geociências, com sugestões e ações de interesse da coletividade.

As atividades de pesquisa são importantes para que os docentes e discentes se mantenham atualizados. Incentiva-se, portanto, a formação do professor pesquisador, através da discussão em sala de aula de temas considerados problemas de pesquisa e tratados como tal. 

A oportunidade de participação dos alunos nas atividades de pesquisa é considerada fundamental. Projetos correntes de pesquisa envolvendo professores do curso já contam com a colaboração dos alunos e pretende-se que essa prática torne-se cada vez mais freqüente. Em consonância com os objetivos do Curso, pretende-se que trabalhos com recorte regional sejam destacados.

Uma das metas do curso é a promoção de eventos de extensão com freqüência regular para o corpo discente e abertos à comunidade. Essa medida permitirá uma integração maior entre esses segmentos.

5. PERFIL PROFISSIONAL DO EGRESSO 

O Licenciado em Química da Universidade Federal de Pelotas está apto para atuar como professor na educação média e nas séries finais da educação fundamental, realizar estudos de pós-graduação nas áreas de Química e Educação, além de poder atuar como pesquisador em órgãos estaduais e federais de educação. 

6. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

O Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Química da Universidade Federal de Pelotas foi construído objetivando o desenvolvimento de todas as competências e habilidades previstas pelas Diretrizes Curriculares para o Curso de Licenciatura em Química (CES 1303/01 e Resolução CNE/CES 8/2002) e diretrizes Curriculares de formação de Professores (CNE 01/2001 e CNE 02/2002), destacando-se as seguintes:

a) capacidade de atuar no magistério, em nível de ensino fundamental e médio, utilizando metodologia de ensino variada e contribuindo para o desenvolvimento intelectual e para despertar o interesse científico nos discentes; analisar e elaborar programas para esses níveis de ensino;

b) capacidade de organizar e usar recursos para o ensino de química tais como laboratórios de Química; escrever e analisar criticamente livros didáticos; saber utilizar e analisar softwares educacionais no ensino de Química;

c) visão crítica com relação ao papel social da Ciência e à sua natureza epistemológica, compreendendo o processo histórico-social de sua construção;

d) capacidade de incorporação à prática os resultados da pesquisa em ensino de Química, visando solucionar os problemas relacionados ao processo ensino/aprendizagem;

e) consciência da importância social da profissão como possibilidade de desenvolvimento social e coletivo.

Além das competências previstas nas diretrizes curriculares, o Curso de Licenciatura em Química da UFPEL permite ainda:

f) conhecimentos sólidos em química para continuar seus estudos em nível de pós-graduação, tanto na área da Química como na da Educação;

g) preparo para atuação na educação básica integrando os conhecimentos dos aspectos da Região Sul do Brasil à realidade da sala de aula, auxiliando na educação da comunidade.

h) capacidade de promover a discussão sobre o desenvolvimento da Região Sul e a qualidade de água, ar e do solo;

i) capacidade de liderança e conhecimentos para atuar e orientar nas políticas de reaproveitamento e uso racional dos recursos;

j) preparo do professor para atuar integrando alunos com necessidades especiais.

7. Estrutura do Curso

7.1. ORGANIZAÇÃO do Curso

O Curso de Licenciatura em Química têm ingresso anual de 15 vagas. Esse número poderá ser aumentado à medida que se disponha de infra-estrutura humana e espaço físico adequado que permita acolher um número maior de discentes.

O curso de Licenciatura em Química possui um total de 214 créditos, sendo que um crédito equivale a 17 horas/aula, correspondendo a um total de 3634 horas. As disciplinas têm regime semestral e a ascensão no curso obedecerá aos pré-requisitos estabelecidos. A carga horária total está dividida entre disciplinas de caráter obrigatório, optativas e atividades complementares. 

A integralização do curso ocorrerá em 8 semestres sendo o prazo máximo de integralização de 16 semestres. 

As disciplinas obrigatórias estão estruturadas em Atividades Científico-Acadêmicas (ACA), Prática como Componente Curricular (PCC) e Estágio Supervisionado (ES)  perfazendo o elenco de disciplinas obrigatórias do curso, com um total de 3179 horas.

 A flexibilização curricular, importante para a autonomia do discente, ocorre com a inserção de Atividades Complementares, com carga horária mínima de 200 horas, e disciplinas optativas, com carga horária mínima de 255 horas.

7.2 CARACTERIZAÇÃO DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS

A disposição das disciplinas obrigatórias ao longo dos semestres encontra-se no item 7.2.1 e o fluxograma no item 7.2.2 desse documento. As caracterizações das disciplinas obrigatórias encontram-se no Anexo II deste documento. Após avaliação interna, as ementas das disciplinas obrigatórias e optativas poderão sofrer algumas alterações e adaptações visando sempre à atualização do currículo. O elenco de disciplinas obrigatórias será mantido até a realização da avaliação das condições de oferta pelo Ministério da Educação e Cultura. Após o período de avaliação, alterações curriculares poderão ser realizadas sempre que forem necessárias.

As disciplinas caracterizadas como Atividades Científico-Acadêmicas, com uma carga horária de 2329 horas, são destinadas à formação do profissional nas áreas da química e da educação e correspondem tanto às disciplinas básicas, quanto às profissionais.

As disciplinas caracterizadas como Prática Como Componente Curricular, com 442 horas, possuem articulação intrínseca com o Estágio Supervisionado e com as atividades de trabalho acadêmico, concorrendo conjuntamente para a formação da identidade do professor como educador. Esta correlação teoria e prática é um movimento contínuo entre saber e fazer na busca de significados na gestão, administração e resolução de situações próprias do ambiente da educação escolar
. 

O Estágio Curricular Supervisionado, com carga horária de 408 horas, é entendido como o tempo de aprendizagem da prática da docência. Este é um momento de formação profissional seja pelo exercício direto in loco, seja pela presença participativa no ambiente escolar, sob a responsabilidade de um profissional já habilitado, seja na reflexão e avaliação de sua prática. Na última disciplina de estágio, está prevista a elaboração e apresentação do relatório de estágio. 

7.2.1 GRADE CURRICULAR

7.2.2 fluxograma

7.3  caracterização das disciplinas optativas 

As disciplinas optativas correspondem a uma carga horária mínima de 255 horas e têm por objetivo permitir ao educando a liberdade para escolha de assuntos de seu interesse. Para a integralização do curso, será computada a carga horária total de optativas e não o número de disciplinas.

Serão reconhecidas como optativas para o Curso de Licenciatura, todas as disciplinas oferecidas como obrigatórias ao Curso Bacharelado em Química, exceto as obrigatórias consideradas equivalentes para os dois cursos (a tabela de disciplinas equivalentes é listada no item 8.5 desse documento). O elenco das disciplinas optativas está disposto no Quadro 1 e as caracterizações no Anexo III deste documento.

Disciplinas optativas, além das que já constam nesse documento, poderão ser criadas de acordo com as necessidades do Curso e disponibilidade dos Departamentos. Tais disciplinas serão ofertadas depois de registradas no Departamento de Registros Acadêmicos. Tal prática permite a constante adequação do curso ao desenvolvimento social e científico. As disciplinas propostas deverão ser aprovadas em reunião do Colegiado do Curso de Química, além dos respectivos departamentos.

Alunos que cursarem disciplinas não constantes no Quadro 1, poderão solicitar a inclusão da carga horária cursada como optativas, desde que haja concordância do colegiado do curso. Para isso deverá ser aberto processo com pedido de validação de disciplina.

Quadro 1. Disciplinas optativas do Curso de Licenciatura em Química

CóDIGO
DISCIPLINA
PRÉ-REQUISITOS
CARGA HORÁRIA

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA ANALÍTICA E INORGÂNICA

150059
Introdução à Química Verde
Química Inorgânica I L

Química Orgânica I L
34   


Físico-Química IV
Fis. Quím. I L, Física Básica IV e Equações diferenciais
85   


Físico-Química V
Físico-química II L, Estatística Básica e Equações Diferenciais ordinárias
51   


Química Analítica II
Química Analítica I L
85     


Química Analítica  Instrumental
Química Analítica II
102

150038
Química Nuclear
Química Geral e Experimental
34


Materiais Poliméricos
Química Orgânica II L, Físico-química I L
34


Eletroquímica Avançada
Físico-Química II L
85


Química Industrial I
Química Inorgânica I
51


Fenômenos de Transporte
Físico-química III L
51


Fundamentos de catálise
Físico-química III L e química Orgânica II L
51

150053
Tópicos especiais em Físico-Química
Físico-química II L
34

150043
Tópicos especiais em Química analítica
Química analítica I L
34

150051
Tópicos especiais em Química Inorgânica
Química Inorgânica II L
34

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA ORGÂNICA

170017
Química Industrial II
Química Orgânica II L
51


Química Orgânica III
Química Org. II L
85

170013
Síntese Orgânica
Química Org. Experimental II
85

170029
Cromatografia
Química Orgânica II L
68


Tecnologia de Processos Químicos I
Química Orgânica II L
51


Métodos Físicos de Análise II
Métodos Físicos de Análise IL
34


Tópicos Especiais em Química Orgânica

34


Tecnologia de Processos Químicos  II
Química Orgânica II L
51


Fitoquímica
Bioquímica
68


Estereoquímica
Química Orgânica II L
34


Síntese de Fármacos
Química Orgânica Experimental II L
51

DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA


Bioquímica II
Bioquímica ou Bioquímica I
85

DEPARTAMENTO DE LETRAS

130183
Inglês Instrumental I
Nenhum
68


Inglês Instrumental II
Inglês Instrumental I
68


Libras I

68


Libras II

68

DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA E PATOLOGIA


Microbiologia 
Bioquímica
68

DEPARTAMENTO DE ECOLOGIA

050049
Ecologia
Nenhum
34

FACULDADE DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS

710004
Noções de Administração de Empresas
Cálculo B
68

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

100097
Fundamentos de Computação
-
34

100098
Programação de Computadores- Pascal
Fundamentos de Computação
68

7.4  caracterização das ATIVIDADES COMPLEMENTARES

No decorrer do Curso o aluno deve realizar Atividades Complementares, essas obrigatórias, com uma carga horária mínima de 200 horas. Essas atividades são do tipo participação em seminários, encontros, palestras, publicação de artigos e resumos, outros estágios (além dos estágios obrigatórios), atividades de pesquisa, de extensão, iniciação científica, representação discente, etc. 
Caberá ao discente requerer por escrito, até no máximo 60 dias após o término da realização da atividade complementar, a averbação da carga horária em seu histórico escolar. Os alunos que ingressaram em 2004 e 2005 terão 6 meses, a contar da data de aprovação do Projeto Pedagógico no COCEPE, para averbarem atividades complementares no Curso de Química. Para isso:

I) o discente deverá anexar ao seu requerimento ao coordenador do curso os comprovantes cabíveis;

II) os documentos que o discente tiver interesse em manter consigo deverão ser apresentados em duas vias — original e cópia, sendo-lhe o original devolvido imediatamente após conferência da cópia; 
III)  caberá ao Colegiado os encaminhamentos ao DRA de todas as atividades complementares dos discentes, em consonância com os limites de horas estabelecidos neste regulamento e com as decisões do colegiado do Curso de Química para os casos omissos neste regulamento.

IV)  o colegiado poderá recusar a atividade se considerar em desacordo com as atividades previstas neste Regulamento;

As atividades são divididas quatro grupos: atividades de ensino, pesquisa, extensão, representação discente, conforme mostra no Quadro 2.

Os estudantes deverão realizar atividades compreendidas em pelo menos dois grupos das atividades complementares mencionadas no Quadro 2, independente da carga horária. O discente poderá realizar atividades complementares durante as férias. 

Quadro 2. Atribuição de carga horária das atividades complementares1.

            Atividade
Requisitos de comprovação
    Horas
Máximo de Horas






Ensino




Disciplinas cursadas no ensino superior(2)
Comprovante com carga horária
-
34h

Cursos de Aperfeiçoamento na área de atuação(3) 
Certificado com carga horária
-
         40h

Cursos de língua estrangeira(4)
Certificado com carga horária
-
45h

Cursos de informática(4)
Certificado com carga horária
-
45h

Monitorias(5)
Declaração do orientador  e Relatório 
Máximo de 40h/semestre
80h

Colaboração em Projetos de ensino(5, 6) 
Declaração de carga horária fornecida pelo orientador
-
80h

Elaboração de material didático
Declaração de carga horária fornecida pelo orientador
5h/atividade
30h

Participação no Programa de Palestras do Curso de Química como ouvinte
presença registrada no caderno de palestras
1h/palestra
40h

Pesquisa
 



Colaboração em Projetos de pesquisa como aluno de iniciação científica(5,7) 
Declaração de carga horária fornecida pelo orientador
-
80h

Apresentação de trabalho em eventos científicos (
ôster)
Certificado 
Máximo de  10hs/cada
30h

Apresentação de trabalho em eventos científicos (oral)
Certificado
Máximo de  15h/cada
45h

Publicação em anais de eventos científicos (resumo)
Cópia do trabalho e certificado
Máximo de 5h/cada
30h

Publicação em anais de eventos científicos (completo)
Cópia do trabalho
Máximo de 20h/cada
40h

Publicação em revistas científicas não indexadas
Cópia do artigo
 20h/artigo
        40h

Publicação em revistas científicas indexadas(8) 
Cópia do artigo
  40h/artigo
       80h

Premiações ou distinção
Comprovante
10h
       20h

Participação em congresso como ouvinte
Certificado
5h/atividade
       20h

Extensão
 



Colaboração em Projetos de extensão
Declaração de carga horária fornecida pelo orientador
20h/atividade
60h

Participação em Projetos de extensão
Certificado
10h/atividade
40h

Estágios não obrigatórios
Declaração de carga horária fornecida pelo orientador e Relatório 
-
40h

Ministrante de cursos e palestras
Certificado
10h/atividade
20h

Atendimento periódico de grupos especiais de estudantes e professores da rede de ensino
Comprovante de carga horária e relatório
-
60h

Trabalho Voluntário nas Escolas Públicas de Ensino Básico ou educação tutorial (PET)
Comprovante de carga horária e relatório
-
60h

      

Participação em atividades de extensão promovidas pelos departamentos, unidades ou instituição
Atestado fornecido pelo chefe, diretor ou responsável institucional
10h/atividade
       40h

Representação Discente




Representação discente em colegiados, departamentos e conselho departamental e/ou instâncias superiores na universidade
Atestado de freqüência às reuniões (fornecido pelo chefe, coordenador, diretor ou responsável institucional)
30h/ano
     60h

Atividade de Coordenação no Diretório Acadêmico da Química
Ata de posse dos membros da diretoria
30h/ano
     60h

Comissões instituídas por portaria em atividades relacionadas aos cursos de química 
Portaria de nomeação
15h/atividade
     30h

Colaboração nas atividades técnico-administrativas do Curso de Química, exceto aquelas instituídas por portaria
Atestado fornecido pelo coordenador
10h/atividade
      20h

(1) atividades não previstas ou sujeitas a dúvidas na presente tabela serão avaliadas  pelo colegiado de curso.

(2) Disciplinas não integralizadas como optativas ou obrigatórias no currículo.

(3)  na área de química ou de educação
(4) Em instituições jurídicas que possuam CNPJ

(5) com bolsa ou realizado na forma voluntária com orientação

(6) Projeto Registrado na Pró-Reitoria de Graduação 

(7)  Projetos registrados na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação

(5) Desde que não usado para substituir o trabalho de conclusão, no caso dos alunos do curso de Bacharelado em Química.

O Quadro 2 poderá ser modificado pelo colegiado do Curso de Química, desde que estas alterações não tragam prejuízos aos discentes que já realizaram ou estão realizando atividades complementares. O colegiado do curso poderá exigir novos documentos do aluno interessado, se entender insuficientemente os apresentados. Atividades não contempladas no Quadro 2, poderão ser avaliadas pelo colegiado, mediante solicitação por escrito do aluno, com a respectiva comprovação.
8. Gestão do Curso

8.1 Do colegiado de curso

O Curso de Licenciatura em Química será administrado pelo Colegiado dos Cursos de Química, com regimento próprio, aprovado pelo COCEPE. O regimento dos Cursos de Química, encontra-se no ANEXO IV desse documento.

8.2 Do Núcleo de Ensino de Química (NEQ)

Tendo em vista a integração entre os principais segmentos que orientam o Curso de Licenciatura em Química e a formação integrada do educando, é proposta a criação do Núcleo de Ensino de Química (NEQ).  

O NEQ será composto pelo Coordenador do Curso de Química e por professores da UFPEL interessados em participar. O NEQ terá como por finalidade discutir, de forma interdisciplinar, disciplinas caracterizadas como Prática como Componente Curricular e supervisionar os Estágios Curriculares.  O Regimento do Núcleo de Ensino de Química encontra-se no ANEXO V desse documento.

8.3 Da implantação DO CURRÍCULO e adaptação curricular

Esse Currículo, com suas adequações, será implantado no primeiro semestre de 2006. 

Os alunos que ingressaram na modalidade antiga, Química – Bacharelado e Licenciatura Plena, e que estiverem cursando disciplinas anteriores ao quinto semestre em 2006/1, deverão optar por um dos cursos: Bacharelado em Química ou Licenciatura em Química. Aos alunos que interromperam o curso será permitido o reingresso em uma das modalidades-Licenciatura ou Bacharelado, de acordo com o regulamento da Universidade. Aos estudantes do Curso Química – Bacharelado e Licenciatura Plena (currículo antigo) que em 2006/1 concluírem o quinto semestre, será garantida a matrícula pelo Currículo antigo até a conclusão do curso. No quadro 3 são relacionadas as disciplinas cuja equivalência é direta.  Esse quadro de equivalências visa facilitar e uniformizar o processo de aproveitamento de disciplinas.

Aos alunos que ingressaram em 2004/1 está assegurada a adaptação curricular para as disciplinas oferecidas até o quarto semestre, de modo a não prejudicar a conclusão do curso. 

Aos Alunos que ingressaram em 2005/1 está assegurada a adaptação curricular para as disciplinas oferecidas até o segundo semestre do novo currículo.

Quadro 3: Disciplinas equivalentes para fins de adaptação curricular
Disciplinas do Curso de Bacharelado e Licenciatura Plena em Química
Disciplinas do Curso de Licenciatura em Química
Disciplinas do Curso de Bacharelado em Química

DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Cálculo Diferencial-cod.100055
Cálculo A
Cálculo A

Cálculo Integral-cod.100057
Cálculo B
Cálculo B

Cálculo vetorial-cod. 100058
Cálculo C
Cálculo C

Métodos Estatísticos cód.100019
Estatística básica - cod.100015
Estatística básica - cod.100015

DEPARTAMENTO DE FÍSICA

Física Geral e Experimental I—cód.090015
Física Básica I
Física Básica I

Física Geral e Experimental II-cod. 090016
Física Básica II
Física Básica II

Física Geral e Experimental III-cod. 090019
Física Básica III
Física Básica III

Física Geral e Experimental IV-cod. 090021
Física Básica IV
Física Básica IV

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA ANALÍTICA E INORGÂNICA

Química Geral e Experimental I 

-cod. 150024
Química Geral e Experimental L
Química Geral e Experimental  B

Química Inorgânica I

-cod. 150025
Química Inorgânica I-L
Química Inorgânica I-B

-
Química Inorgânica II L
Química Inorgânica II B

Físico-Química I-cod.150031
Físico-Química I L -cod. 150063
Físico-Química I B-cód. 150065

-
Físico-Química II L
Físico-Química II B

-
Físico-Química III L
Físico-Química III B

-
Química Analítica I L
Química Analítica I B

Química Analítica Quantitativa I -cod. 150042
-
Química analítica II

Química Analítica Quantitativa II - cod. 150043
-
Química Analítica Instrumental

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA ORGÂNICA

Química Orgânica I – cód. 170008
Química Orgânica I L– cód. 170037
Química Orgânica I B– cód. 170034

Química Orgânica II– cód. 170009
Química Orgânica II L
Química Orgânica II B– cód. 

Química Orgânica Experimental I– cód. 170010
Química Orgânica Experimental I L
Química Orgânica Experimental I B

Química Orgânica Experimental II – cód. 170011
Química Orgânica Experimental II L– cód. 170038
Química Orgânica Experimental IIB– cód. 170035

Análise Química Instrumental

Cód. 170014
Métodos Físicos de Análise I L
Métodos Físicos de Análise I B

DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA

Bioquímica I-cod.160017
Bioquímica
Bioquímica I

Bioquímica II-cod. 160018
-
Bioquímica II

8.4 Jubilação

O discente poderá ter sua matrícula cancelada caso não integralize o curso em 16 semestres ou nas demais situações previstas no regimento da UFPEL. Desse período não são computados o trancamento de matrícula. Essa medida visa à organização de uma universidade democrática, fazendo com que o aluno/cidadão haja com responsabilidade, tendo a consciência de que usufrui de ensino público e gratuito e que necessita fazer bom uso das condições ofertadas.

8.5 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ACADÊMICO

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, a “avaliação deve ter como finalidade a orientação do trabalho dos formadores, a autonomia dos futuros professores em relação ao seu processo de aprendizagem e a qualificação dos profissionais com condições de iniciar a carreira”. Neste sentido, a avaliação deve ocorrer durante o desenvolvimento das disciplinas (avaliação formativa), para que ajustes possam ser feitos visando ao desenvolvimento das competências profissionais do futuro professor. O objetivo da avaliação, neste contexto, não é, portanto, a verificação da quantidade de conhecimentos, mas da capacidade que o futuro professor está construindo de fazer uso dos conhecimentos adquiridos e dos recursos para enfrentar situações problema relacionados ao exercício da profissão. Os resultados da avaliação processual devem servir para os formadores validarem ou reverem suas estratégias de formação e, para os futuros professores, devem servir para que tenham consciência de seu processo de aprendizagem, de suas dificuldades e facilidades, dos aspectos a investir no seu desenvolvimento.

Recomendam-se instrumentos de avaliação que permitam a identificação e análise de situações educativas e/ou problemas em uma dada realidade; elaboração de projetos para resolver problemas identificados num contexto observado; elaboração de rotinas de trabalhos e de planejamentos de atividades didáticas, reflexões escritas sobre aspectos estudados e/ou observados, etc.

Para obter aprovação em uma disciplina, a nota final é obtida a partir da média de no mínimo duas avaliações, de acordo com as normas gerais da UFPEL, sendo considerado aprovado o aluno que obtiver média igual ou superior a sete e freqüência mínima de 75%. 

Sugere-se que sejam realizadas recuperações parciais de conteúdo e de nota para os alunos com graus parciais inferiores a sete.

Médias finais inferiores a sete e superiores a três permitem a realização de exame. A nota do exame é somada à média das notas anteriores e o resultado dividido por dois. Serão aprovados os alunos que, após a realização do exame,  obtiverem essa média final maior ou igual a cinco.

9. AVALIAÇÃO DOS CURSOS DE QUÍMICA 

A avaliação dos Cursos de Química tem por objetivo primordial ampliar as bases de conhecimentos acerca da sua estrutura, organização e funcionamento bem como seus padrões de qualidade e de desempenho. A avaliação pretende ser um instrumento de conhecimento e de reconhecimento, atuando como um mecanismo capaz de orientar a formulação ou a reformulação de decisões satisfatórias para a manutenção e desenvolvimento dos cursos. Deverá permitir um reexame dos objetivos dos cursos, sua relevância, sua amplitude e a coerência entre cada atividade e seus objetivos. Deverá permitir também que correções sejam efetuadas ao Projeto Pedagógico sempre que haja necessidade de atender novas expectativas da comunidade acadêmica e da sociedade.

Será elaborado um relatório de cada processo de avaliação que será apreciado e discutido no âmbito do Instituto de Química e Geociências(IQG), isto é, nos Departamentos, no Conselho Departamental e no Colegiado do Curso.

A avaliação será realizada anualmente e compreenderá três grandes temas: (i) o programa do curso nos aspectos de ensino, pesquisa e extensão; (ii) os executores das atividades acadêmicas, isto é, os discentes e os docentes; (iii) as instalações físicas e recursos para o desenvolvimento do Curso.

O Colegiado do Curso determinará o calendário, os mecanismos e os aspectos do curso que deverão ser avaliados. Os principais aspectos a serem considerados são:

a) relevância social do curso;

b) coerência entre os objetivos, as atividades realizados e os meios disponíveis e/ou utilizados;

c) exame da qualidade e dos custos dos recursos humanos e materiais envolvidos no curso.

No plano metodológico deverão ser elaborados dados estatísticos, tais como demanda, permanência no curso, evasão, diplomação, sucesso nos exames de avaliação do MEC (ENADE ou similares), etc. Também serão utilizados questionários dirigidos aos estudantes, aos professores, aos administradores acadêmicos e, possivelmente, aos diplomados.

9.1 Avaliação Pedagógica do Ensino

A avaliação pedagógica do ensino será feita predominantemente pelos discentes e deverá contemplar todas as disciplinas. Será efetuada por intermédio de um questionário remetido aos discentes, solicitando que expressem suas percepções relativas a um conjunto de aspectos dos ensinamentos recebidos: pertinência da disciplina, vínculo com os cursos.

9.2 Avaliação da Pesquisa e da Extensão

Nesse aspecto pretende-se avaliar as atividades de pesquisa e de extensão, aprovadas pelos Departamentos do IQG, no tocante aos objetivos do curso de Bacharelado Química. Serão considerados os aspectos de pertinência e relevância dos projetos propostos, dos projetos em andamento e dos projetos concluídos no período de avaliação. Essa avaliação será feita por uma comissão interdepartamental do IQG, designada pelo Colegiado do curso.

9.3 Avaliação dos Discentes

A avaliação dos alunos dos Cursos de Química além da realizada conforme estabelecido no item 8.5, envolverá o acompanhamento do seu desempenho em processos de seleção (desempenho no exame vestibular, desempenho em concursos e no processo de seleção em programas de pós-graduação, etc.). Como instrumentos dessa avaliação serão usados dados fornecidos pelos alunos ao colegiado, questionários preenchidos quando da inscrição no processo seletivo e na matrícula inicial na Universidade.

9.4 Avaliação dos docentes

A avaliação dos docentes ocorrerá de duas maneiras:

a) a primeira ocorre nos moldes estabelecidos na Portaria número 708 de 27 de agosto de 2001 da Reitoria que resolve regulamentar a avaliação do desempenho docente para fins de concessão da Gratificação de Estímulo à Docência (GED). Essa etapa do processo deverá avaliar a necessidade de treinamento, atualização ou capacitação do pessoal docente face às novas necessidades dos cursos.

b) a segunda maneira envolverá questionários dirigidos aos discentes onde esses se manifestarão quanto ao desempenho do professor, dinamismo, interesse, disponibilidade, pontualidade, assiduidade, atitudes, qualidade dos materiais fornecidos, procedimentos de avaliação da aprendizagem, etc.

9.5 Avaliação da Administração Acadêmica do Curso

A administração acadêmica do curso, incluindo Departamentos, Colegiado e Coordenação, deverá ser submetida a um processo de avaliação que enfatize os aspectos de estrutura e funcionalidade. O instrumento deverá ser um questionário a ser respondido por professores, alunos e administradores vinculados ao curso. As  melhorias propostas devem ser discutidas e, se for o caso encaminhadas.

9.6 Avaliação das Instalações 

Será realizada periodicamente avaliação das condições dos laboratórios de química, laboratório de informática, sala de multimídia, bibliotecas, salas de aulas e instalações de uso comum. Essa avaliação compreenderá aspectos quanto à funcionalidade, condições de segurança e facilidade de acesso. Propostas de ampliação e melhorias serão feitas com base nessa avaliação e serão consideradas prioridade para a formulação do plano de desenvolvimento do Instituto de Química e Geociências. As propostas deverão receber o aval do Conselho Departamental da Unidade.

10. DOS PROGRAMAS COMPLEMENTARES

O discente do curso de Licenciatura em Química será estimulado a tomar parte dos programas já existentes na Universidade Federal de Pelotas e programas a serem desenvolvidos no âmbito do Instituto de Química e Geociências.

10.1 PROGRAMA DE MONITORIA

O Programa de Monitoria, além das bolsas já oferecidas pela Pró-Reitoria de Graduação, contemplará também a monitoria voluntária orientada. A monitoria voluntária visa atingir a um número maior de alunos. Esse programa para ser inserido como atividade complementar deve ser reconhecido pela Pró-Reitoria de Graduação e contar com a orientação de um professor.

10.2 PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

Programas de Iniciação Científica já existem e vinculam os discentes aos projetos de pesquisa desenvolvidos, sendo esses contemplados com bolsas oferecidas por órgãos como Conselho Nacional de Pesquisa e Fundação de Amparo à Pesquisa do Rio Grande do Sul. O Programa de Iniciação Científica (PIC) desenvolvido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação de UFPEL facilita a iniciação científica de todos aqueles alunos que mostrarem inclinação por alguma das áreas de pesquisa desenvolvidas na Instituição e pertencentes a projetos de pesquisa recomendados por aquela Pró-Reitoria.

10.3 PROGRAMA DE ESTÁGIOS

A UFPEL hoje conta também com um programa de estágios já regulamentado. No âmbito do Instituto de Química e Geociências deve ser facilitado o acesso dos alunos aos laboratórios para realização desses estágios.

10.4 PROGRAMA EMPRESA-ESCOLA

O programa empresa-escola, desenvolvido pela UFPEL, visa dar aos profissionais de diferentes áreas, administração, publicidade, química, biologia, etc. a vivência do meio empresarial. Ao Licenciando será facultado o acesso a esse programa, se este o desejar. O acesso permite que novas perspectivas se mostrem a esse cidadão que, pela experiência adquirida, possa dar aos seus alunos uma visão mais realista do dia-a-dia de uma empresa. O Curso de Química participará nesse programa através da produção, desenvolvimento e controle de qualidade de domissanitários.

10.5 ACESSO AOS PROJETOS DE ENSINO E EXTENSÃO

Será facilitado o acesso dos alunos aos projetos de pesquisa, ensino e extensão desenvolvidos periodicamente pelos professores do Curso de Química da UFPEL. A participação nesses Projetos permite a vivência da realidade regional/local.

 10.6 PROGRAMA DE PALESTRAS DO CURSO DE QUÍMICA – PPQ
Esse programa prevê a realização de palestras de professores do Instituto de Química e Geociências, da UFPEL e de instituições convidadas. Tem como principais objetivos:

I) criar um fórum permanente de discussões nos Cursos de Química;

II) promover a integração técnico-científica entre discentes e docentes da Universidade Federal de Pelotas;

III) promover a integração dos comunidade de Química com outros setores da UFPEL, de outras universidades e outras instituições;

IV) promover a prática da discussão interdisciplinar e integradora dos conteúdos abordados nas disciplinas do Curso de Química;

V) promover uma alternativa para realização de atividades complementares.
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GRADE CURRICULAR DO CURSO DE LICENCIATURA EM QUÍMICA


PRIMEIRO SEMESTRE


N°�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH �
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
1�
�
Química Geral e Experimental L�
ACA�
5�
0�
2�
	    119�
7�
-�
DQAI�
�
2�
�
Metodologia da Pesquisa em Química�
ACA�
3�
0�
0�
51�
3�
-�
DQO�
�
3�
100202 �
Cálculo A�
ACA�
2�
0�
2�
68�
4�
-�
DME�
�
4�
100045�
Álgebra e Geometria Analítica�
ACA�
4�
0�
2�
102�
6�
-�
DME�
�
5�
360246�
Fundamentos Sócio-Histórico-Filosóficos da Educação�
ACA�
4�
0�
0�
68�
4�
-�
DFE�
�
6�
�
Profissão Docente�
PCC�
4�
0�
0�
68�
4�
-�
DE�
�
CH TOTAL/horas: ACA=   408        PCC=  68    ES= 0�
�
�
�
476�
28�
�
�
SEGUNDO SEMESTRE


N°.�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH �
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
7�
�
Química Inorgânica I L�
ACA�
3�
0�
2�
85�
5�
1�
DQAI�
�
8�
170037�
Química Orgânica I L�
ACA�
5�
0�
0�
85�
5�
1�
DQO	�
�
9�
�
Física Básica  I�
ACA�
4�
0�
	0�
68�
4�
3�
DF�
�
10-�
100235�
Cálculo B�
ACA�
2�
0�
2�
68�
4�
3�
DME�
�
11�
360245�
Fundamentos Psicológicos da Educação�
ACA�
4�
0�
0�
68�
4�
-�
DFE�
�
12�
350234�
Teoria e Prática Pedagógica�
ACA�
4�
0�
0�
68�
4�
-�
DE�
�
CH TOTAL/horas:: ACA= 442   PCC= 0      ES=  0�
�
�
�
442�
26�
�
�









TERCEIRO SEMESTRE


N°.�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH�
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
13�
150062�
Química Inorgânica II L�
ACA�
3�
0�
2�
85�
5�
7�
DQAI�
�
14�
�
Química Orgânica II L�
ACA�
5�
0�
0�
85�
5�
8�
DQO�
�
15�
�
Química Orgânica Experimental I L�
ACA�
0�
0�
4�
68�
4�
8�
DQO�
�
16�
�
Física Básica  II�
ACA�
4�
0�
	0�
68�
4�
9,10�
DF�
�
17�
�
Estatística Básica�
ACA�
2�
0�
2�
68�
4�
10�
DME�
�
18�
�
Cálculo C�
ACA�
2�
0�
2�
68�
4�
4, 10�
DME�
�
CH TOTAL/horas: ACA=  442   PCC= 0   ES=  0 �
�
�
�
442�
26�
�
�



QUARTO SEMESTRE


N°.�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH �
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
19�
�
Físico-Química I L�
ACA�
3�
0�
2�
85�
5�
1, 9,10�
DQAI�
�
20�
170038�
Química Orgânica Experimental II L�
ACA�
0�
0�
4�
68�
4�
14, 15�
DQO�
�
21�
�
Química Analítica I L�
ACA�
2�
0�
3�
85�
5�
13�
DQAI�
�
22�
�
Física Básica  III�
ACA�
4�
0�
	0�
68�
4�
16�
DF�
�
23�
�
Equações Diferenciais Ordinárias�
ACA�
2�
0�
2�
68�
4�
18�
DME�
�
24�
�
Projetos de Ensino de Química�
PCC�
4�
0�
0�
68�
4�
12�
DE�
�
CH TOTAL/horas: ACA=  374   PCC=   68   ES=  0�
�
�
�
442�
26�
�
�


















QUINTO SEMESTRE


N°.�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH�
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
25�
�
Físico – Química II L�
ACA�
3�
0�
2�
85 �
5�
19�
DQAI�
�
26�
�
Mineralogia I�
ACA�
3�
0�
0�
51�
3�
1�
DQAI�
�
27�
�
Física Básica  IV�
ACA�
4�
0�
	0�
68 �
4�
22�
DF�
�
28�
�
Estágio Supervisionado I	�
ES�
1�
0�
5�
102     �
6�
24�
NEQ�
�
29�
�
Didática da Química�
PCC�
4�
0�
0�
68�
4�
24,12�
NEQ�
�
30�
350061�
Educação Brasileira:Organização e Políticas Públicas�
ACA�
4�
0�
0�
68�
4�
-�
DE�
�
CH TOTAL/horas: ACA=   204   PCC= 136  ES = 102�
�
�
�
442�
26�
�
�



SEXTO SEMESTRE


N°.�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH �
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
31�
�
Físico – Química III L�
ACA�
3�
0�
2�
85�
5�
23, 25�
DQAI�
�
32�
�
Bioquímica�
ACA�
4�
0�
2�
102�
6�
14�
DB�
�
33�
�
Análise Orgânica�
ACA�
0�
0�
2�
34 �
2�
14�
DQO�
�
34�
�
Instrumentação Para o Ensino de Química�
PCC�
0�
0�
3�
51�
3�
-�
DQO�
�
35�
�
Estágio Supervisionado II�
ES�
1�
0�
5�
102  �
6�
28, 29�
NEQ�
�
36�
�
História da Química�
PCC�
2�
0�
0�
34�
2�
-�
DQO�
�
CH TOTAL/horas: ACA=  221     PCC=  85       ES=  102�
�
�
�
408�
24�
�
�















SÉTIMO SEMESTRE


N°.�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH �
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
37�
�
Métodos Físicos de Análise I L�
ACA�
4�
0�
0�
68�
4�
14�
DQO�
�
38�
�
Metodologia da Pesquisa em Educação Química �
PCC�
3�
0�
0�
51�
3�
28,12�
NEQ�
�
39�
�
Química ambiental I	�
ACA�
3�
0�
0�
51�
3�
14�
DQO�
�
40�
�
História e Filosofia da Ciência�
PCC�
4�
0�
0�
68�
4�
-�
DF�
�
41�
�
Estágio Supervisionado III�
ES�
0�
0�
     8�
136  �
8�
35�
NEQ�
�
CH TOTAL/horas: ACA=  187   PCC= 51  ES= 136�
�
�
�
374�
22�
�
�



OITAVO SEMESTRE


N°.�
Código�
DISCIPLINAS�
CARÁTER�
TE�
EX�
PR�
TOTAL


CH 17�
TOTAL 


CR�
PRÉ-REQ.


�
DEPTO.�
�
42 �
�
Química ambiental II�
ACA�
3�
0�
0�
51�
3�
13�
DQAI�
�
43�
�
Informática na Química�
PCC�
1�
0�
1�
34�
2�
13,14,32�
DQAI�
�
44�
�
Estágio Supervisionado IV�
ES�
0�
0�
4�
 68�
4�
41�
DE/IQG�
�
CH TOTAL/horas:  ACA=51     PCC= 34  ES=  68�
�
�
�
153�
9�
�
�
OBSERVAÇÕES:


1) Carga horária baseada no cálculo para 17 semanas, já homologado pelo COCEPE 


2) DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA:  ACA=  2329 h     PCC= 442 h     ES= 408 h  


Carga horária de disciplinas obrigatórias =  3179 horas


Disciplinas optativas = 255 horas (15 créditos)


Atividades Complementares = 200 horas 


Carga horária total = 3634 horas  


Mínimo recomendado pela ANDIFES: 3200h
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